Senhor Deputado:
Na oportunidade em que cumprimento Vossa Senhoria, venho expor e solicitar o que segue.

Considerando o grande acúmulo de perdas salariais que os servidores do Ministério Público e do Tribunal de Justiça do estado do Rio Grande do Sul vêm sofrendo há muitos anos, são cerca de 50% de perdas históricas, de acordo com o DIEESE. Considerando também, que os membros da instituição tiveram aprovado seu projeto de reajuste dos subsídios no dia 16 de março do corrente ano após a PGJ realizar acordo com a categoria para enviar um projeto que atendesse a demanda de reposição salarial ao quadro geral de servidores em respeito ao Artigo 37 da Constituição, que, em seu Inciso X, prevê a revisão geral anual para membros e servidores. 

Solicito que os Projetos de Lei 123/2010 (MP) e 115/2010 (TJ) que tratam de reposição salarial de 4,76%, além dos projetos 122/ 2010 e 111 (2010), que tratam da mudança de cálculo do auxílio refeição, sejam encaminhados para votação em plenário na Assembléia Legislativa, ressaltando que os projetos 123/2010 e 115/2010 referem-se à reposição inflacionária, não estando sujeito à Lei de Responsabilidade Fiscal e nem a lei eleitoral, não havendo qualquer impedimento para sua aprovação. 

Nome/ cargo do servidor

